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PODER LEGISLATIVO 

 

 
LEI NO 6.165/2021 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA, faz 

saber que o Plenário APROVOU, e o Presidente da 
Câmara, nos termos do art. 30 inc. VI do 
Regimento Interno PROMULGA a seguinte Lei: 
 
ASSEGURA ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
AUDITIVA O DIREITO A ATENDIMENTO POR 
TRADUTOR OU INTÉRPRETE DE LIBRAS NOS 
ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DIRETA E INDIRETA NO 
MUNICÍPIO DE CARIACICA. 
 
Art. 1 0 Assegura às pessoas com deficiência 
auditiva o direito a atendimento por tradutor ou 
intérprete de Libras nos órgãos e entidades da 
administração pública direta e indireta no 
Município de Cariacica. 

 
Art. 20 As despesas decorrentes da execução 
desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 
 
Art. 30 Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Cariacica/ES, 14 de Junho de 2021. 
 

KARLO AURÉLIO VIEIRA DO COUTO 
PRESIDENTE 

 
 

LEI NO 6.166/2021 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA, faz 
saber que o Plenário APROVOU, e o Presidente da 
Câmara, nos termos do art. 30 inc. VI do 
Regimento Interno PROMULGA a seguinte Lei: 

 
DISPÕES SOBRE INSTITUIR A SEMANA 

MUNICIPAL DE AÇÖES VOLTADAS À LEI 
MARIA DA PENHA NAS ESCOLAS DE ENSINO 
FUNDAMENTAL SÉRIES FINAIS E DE ENSINO 
MÉDIO, LOCALIZADAS NA CIDADE DE 
CARIACICA. 
 
Art. 1 0 Fica instituída no Município a Semana 
Municipal de Ações Voltadas à Lei Maria da Penha 
- Lei Federal n o 1 1.340, de 07 de agosto de 2006 

e a prática de Ações em Defesa da Mulher, nas 
unidades educacionais do Município de Cariacica 
nas escolas de ensino fundamental — séries finais 
e de ensino médio, localizadas na cidade de 
Cariacica. 

 

Parágrafo único. As açöes serão desenvolvidas, 
anualmente, no mês de agosto, de cada ano. 
 
Art. 20 A presente Lei objetiva proporcionar aos 
alunos: 
 
I — conhecimento e importância da Lei Maria da 

Penha; 
 
II — conscientização sobre a prevenção, combate 
e punição contra atos de violência sofridos pela 
mulher; 
 
III — contextualização da realidade atual da 
mulher; 

 
IV — viabilização da prática de boas ações 
relacionadas à: 
 
a) paz; 
b) não-violência; 
c) igualdade de condições de vida; 
d) plena cidadania; 

e) conquista de direitos; 
f) dignidade e respeito; 
g) outras açöes voltadas ao bem-estar da mulher. 
 
V — possibilidade da erradicação da violência 
contra a mulher; 
 
VI — reforço da ideia sobre igualdade de 

condições de vida entre homem e mulher. 
 
Art. 3º As escolas poderão optar pela prática das 
seguintes ações em sala de aula ou fora dela: 
 
I — palestras; 
 
II — estudos e debates; 

 
III — trabalhos; 
 
IV — visitas e outras atividades a critério da 
escola. 
 
Art. 4º Para o cumprimento desta Lei, as escolas 

também poderão firmar parcerias 

com: 
 
I — Conselho Municipal dos Direitos da Mulher — 
COMDIM; 
 
II — Gerencia de Defesa dos Direitos da Mulher — 
GEDIM; 
 
III — Centro Especializado de Assistência Social — 

CREAS; 
 
IV — Delegacia Especializada no Atendimento à 
Mulher — DEAM; 
 

V — Pessoas jurídicas ou físicas ocupadas com a 
promoção do bem-estar da mulher. 
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Cariacica/ES, 14 de Junho de 2021. 

 
KARLO AURÉLIO VIEIRA DO COUTO 

PRESIDENTE 
 
LEI Nº 6.167/2021 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA, faz 
saber que o Plenário APROVOU, e o Presidente da 

Câmara, nos termos do art. 30 inc. VI do 
Regimento Interno PROMULGA a seguinte Lei: 
 

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA 
IDENTIFICAÇÃO DOS CABOS E FIAÇÃO 
AÉREA, REMOÇÃO DOS CABOS E FIOS SEM 
USO EXCEDENTES INSTALADOS POR PESSOA 
JURÍDICA QUE OPERE OU UTILIZE REDE 

AÉREA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TELEFONIA, TELEVISÃO A CABO E INTERNET 
QUE OPEREM NO MUNICÍPIO DE CARIACICA. 
 
Art. 1º Fica a pessoa jurídica, permissionária ou 
terceirizada, responsável pelos serviços de 
telefonia, televisão a cabo, internet ou qualquer 
outro relacionado ao uso da rede aérea, obrigada 

a realizar o alinhamento dos fios por ela 
instalados e a retirada dos fios e cabos não mais 

utilizados, dos postes cedidos a qualquer título 
pelo Município. 
Parágrafo único. A empresa fica obrigada a 
notificar suas contratadas, que utilizam os postes 
como suporte de seus cabeamentos, a fim de que 
estas façam o alinhamento dos cabos e demais 

instrumentos por elas utilizados e que procedam a 
retirada daqueles não mais utilizados. 
 
Art. 2º A pessoa jurídica, concessionária ou 
permissionária responsável pelo serviço deve 
fazer a manutenção, conservação, remoção ou 
substituição, referida no artigo anterior, sem 
qualquer ônus para Município. 

 

Art. 3º As fiações devem ser identificadas e 
instaladas separadamente, contendo o nome da 
responsável. 
 
Art. 4º A solicitação de alinhamento, retirada das 
fiações em excesso e sem uso poderá ser feita por 
qualquer cidadão, entidade da sociedade civil ou 

representante do Poder Público, usuário ou não do 
serviço, e atendida pela empresa responsável. 
 
Art. 5º No caso do não atendimento pela 
empresa responsável, o denunciante deverá 
protocolar requerimento administrativo em Sede 
Administrativa, ou unidade de atendimento 
indicada pelo Executivo Municipal, ficando esta 

responsável por contatar a empresa prestadora de 

serviços para solicitar os motivos do não 

atendimento e realizar a aplicação da penalidade 
mencionada no caput deste artigo. 
 
Art. 6º Assegurada a ampla defesa e o 
contraditório, o não cumprimento das obrigações 

contidas nesta lei, sujeitará os infratores às 
seguintes penalidades: 
 
I - advertência por escrito; 
 
II - ocorrendo a reincidência de inciso anterior 
multa no valor referente a 02 
(dois) salários mínimos vigente ao tempo da 

reclamação; 
 
III - a cada reincidência constatada a aplicação da 

multa em dobro. 
 
§ 1º A multa aplicada será encaminhada ao 
executivo municipal. 
 

Art. 7º O prazo para implementação do 
determinado nesta Lei será de no máximo 1 (um) 
ano, a contar da data de sua publicação. 
 
Art. 6º Esta Lei será regulamentada pelo Poder 
Executivo, no que couber. 
 
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Cariacica/ES, 14 de Junho de 2021. 
 

KARLO AURÉLIO VIEIRA DO COUTO 
PRESIDENTE 
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HINO OFICIAL DE CARIACICA 
 

Letra e Música: Eloá Abgail Oliveira Eler; Daniellen Welsing Nogueira; Isadora Dalvi Bergamini 

 
 

 
O pôr do sol no horizonte 

É ave, é fogo, é mensageiro 

É a paixão dos verdes montes 
Cariacica, amor verdadeiro! (2x) 

 

Cariacica, Cariacica! 
Minha história se mistura ao seu legado Cariacica, Cariacica! 

No coração tenho o seu nome eternizado. 
 

Do Moxuara eu posso ver 

A Sede onde a cidade alvoreceu 
A emoção não sou capaz de conter 

Pelas ruas vejo, ela cresceu! 

 
O pássaro de fogo em noite de São João 

Voa entre as montanhas do amor 
São os índios em uma linda união 

Que celebram o milagre com louvor. 

 
Cariacica, Cariacica! 

Minha história se mistura ao seu legado Cariacica, Cariacica! 

No coração tenho o seu nome eternizado. 
 

A fortaleza do seu manguezal 
Raiz do povo, a sua resistência 

As águas calmas, meu grande quintal 

Duas Bocas, minha referência 
 

Em sua tradição a casaca e o tambor 

O berço cultural em nosso lar 
Os mestres do congo entoam o amor 

João Bananeira nos ensina a brincar. 
 

O pôr do sol no horizonte 

É ave, é fogo, é mensageiro 
É a paixão dos verdes montes 
Cariacica, amor verdadeiro! 

 
Cariacica, Cariacica! 

Minha história se mistura ao seu legado 
Cariacica, Cariacica! 

Vivo aqui e sempre fico ao seu lado. (2x) 
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